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Prefeitura Municipal de Piracuruca

Gabinote do Prefeito

Lei ItF 1.428/97
Dispõe sobre a proteção

ambiental das margens do

Rio Piracuruca, na

jurisdição do Município de

Piracuruca - Pi e dá outras

proüdências.

EXCf,Lf,.NTiSSftIO Sf,NEOR PRETEITO MT'NICIPAL DE

PIRACURUCA, ESTADO DO PIÀú, RÁIMUNDO ALVES rILEO, ÍAZ

srbor a todor os muníciper que a CâmâÍs Muoiciprl aprovou e cu s?ríaioÍo

a reguiÍte Lêi.

Art 1'- I'icâ declaradr árca dc proaeçio ambienarl st mergens' do Bio

Piracurucr, locdi"rdar na árca terÍitoÍid do Município, denaro dos limites

qaâbelecidos no Código trlorEsarl (Ixi N" 4.771165).

Art 2" - Com virao À protoção e cotrserwaçâo dsr margêís de que trata o

sÉigo anterior, o município poderá firmar convênio com Poderes da Uniáo,

do Estado, órgâos de prcservaçâo oficiris e privados.

Ara. 3'- O Poder Púbüco Mudcipal' aúravér do DcpaÍametrto Municipâl de

Obrar, Meio Ambienac, CoÍrervaçâo e Conarolê Urbatrístico, Íârá o

levrlalmento tecÍico das áÍeâ3 ameaçadar ou degrrdados dar margcns do

Rio Piracuruca, com vist s adoçlo de medidas ncccdsÁÍias à recuperação e

protcçâo ambieítd.

Art 4" - Compcte aindr to Dcprrtamenao Municipal de Obrâs, Meio

Ambienac, CoNervaçôo c CoítÍole Urbonisúco:

I. Articular-se com entidrdes prescrvacionirtar oficiair e privadas,

visaÍdo protejer ,! qÂrgeDs do Rio PiÍacunrct c coEbrter todr forma de

dcgl1rdrçÃo ambietrarl;

II - Notilicú, autuar or itrfrraorcs e tomÀr proüdências com üoúar À

.pli(rção drs medidsr puÍitivr! .abivcis;
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m'- E-iti. pr.."", aécnico de impacúo ambieíúrl em Írce de quolquer
otiúdade humanâ (consaíüÉo, reforma e uúilizaçío) Ealizsda às mrÍBens
do Rio PiÍrcuruca;

fV - Embargrr a§ 8tiüdades reÍeridar no iúem anúerior, qu.ndo nocivas
ao Deio arDbieúte.

§ úDico- Toda e qualquer rtiüdrde hrmaí& (constrlçío,
rcfonDa e uailizâçío) à, maÍgeru do Rio pirãcunraa Eomenúe !€rá rcalizada
medirítc rutorizaçáo do poder hiblico Muniripal, após Relaaório Técnico
Ítrvorável do órgio competente.

Art 50 - Em re úrataído de constrüçio e r.eforma às maÍgens do Rio
Pirtcuruca, bcm como a uailizaçio de suas árcr§, deveÍâo ser oHecidos os
§eguirúes Í€quisito§:

I _ Coldiçôos srl|itáÍias mtisfatóriari
IL - ConservrçÂo da pais{gem natural;
tr. _ Contctrçâo c ,rrnazelamento dos re.ríduos e

dejeto. etpelidos, de Íorma que impoça o seu

escorúrenúo par, o lêito do Rio;
VI _ Medidas rsciorair que evitem o aisortametrto
d{§ margenr;

V - Conarole do uio de rgÍotóri.o;
VI _ Disaânci! míÍima pÍeürta ne legislaçío

federal;

Art 6% O Podcr público Municipal poderÁ cÍiar, Eqúper de proúeçâo,
vitrculadr so Dcpsrtamento de Obrar, Meio Ámbieíte, Conservaçáo e
Corrtrole Urbrdstico, .om vistas à proúeçâo dâs morgellc do Rio piracum.a.

Art. 7"- O Convênio de quc trrtr o aúigo 2" da prcsente lei devení ler
formado pêlo Muni.ípio no prazo máímo dc 9o(noveÍaa) di{§ da
publicaçlo da merma.

AÍÍ.8o- Em re úratando de fufÍrçõq, contrr o mêio ambiente c Especaivar
penalidadec, rerá obedecidr. legirl.çÍo fedeÍal rcfercoúe à maaéria.
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Art 9n- Rêvogad.§ as disposiçõc! em contróÍios, a prescote Lei entrorá cm

ügoÍ ns d.t de súa public!çâo.

GABIIYETE IX) PREFEITO MTJMCIPAL DE PIRACURUCA (PI), EM 28

DE ABRIL DE 1997.

o Filho

Nota: EiÍr ki rccebêu da Se.rEtíria Muíicipsl de Administraçio e

FiÍríças desa, PEÍcitur., o M.42tl97. I'oi publioda com afiraçâo de

cópirr íos lugarcs de .ostumes aor (vioae e oito di!§ do mêr de âbÍil' do ano

de mil íoveccnúos c novetrt e setc.

Ada to Lei
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